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ADENDO MODIFICADOR DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26.04.01.PE 
PROCESSO Nº 26.04.01.PE 
 

OBJETO:  
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTAS E 
EXAMES DE OFTALMOLOGIA, BEM COMO CONSULTAS COM MÉDICO CLÍNICO 
GERAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE 
DA MICRORREGIÃO DE ITAPIPOCA – CPSMIT.  

 
O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Itapipoca - CPSMIT, Estado do Ceará, por 
intermédio da Diretora Administrativa Financeira, de acordo com as condições estabelecidas no 
Edital supracitado, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
alterações posteriores, torna público para conhecimento e esclarecimento dos interessados, 
que houve as seguintes alterações no Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe. 
 
 
1. DAS ALTERAÇÕES NA DATA DE ABERTURA:  

 
ONDE SE LÊ: 
Prazo para entrega das propostas e documentos de habilitação: até 14/05/2026, às 08:00 horas; 

Abertura das propostas: 14/05/2026, às 08:30 minutos; Sessão de disputa de preços: 14/05/2026, às 

09:00 horas. 

 
LEIA-SE: 
Prazo para entrega das propostas e documentos de habilitação: até 27/05/2026, às 08:00 horas; 

Abertura das propostas: 27/05/2026, às 08:30 minutos; Sessão de disputa de preços: 27/05/2026, às 

09:00 horas. 
 
 
2. DAS ALTERAÇÕES NO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  

 
ONDE SE LÊ: 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.  
3.2. Os licitantes encaminharão por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  
3.3. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 
e, inclusive na qualidade de eventualmente contratado, observará e fará observar por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
3.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública.  
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3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  
3.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras:  
3.6.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta;  
3.6.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.  
3.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  
3.7.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço;  
3.7.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto.  
3.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item.  
3.9. Possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão.  
3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 
LEIA-SE: 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.  
3.2. Os licitantes encaminharão por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  
3.3. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 
e, inclusive na qualidade de eventualmente contratado, observará e fará observar por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
3.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública.  
3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  
3.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras:  
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3.6.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta;  
3.6.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.  
3.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  
3.7.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço;  
3.7.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto.  
3.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item.  
3.9. Possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão.  
3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
3.12. Nos termos do artigo 58 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a Garantia da Proposta, limitada 
a 1% (um inteiro por cento) do valor estimado do objeto da contratação, deverá ser recolhida 
pela licitante, pelo valor estabelecido de R$ 11.484,68 (Onze mil, quatrocentos e oitenta e 
quatro reais e sessenta e oito centavos) sob uma das modalidades previstas no parágrafo 1º do 
artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
3.13. O valor máximo dos serviços, objeto deste certame é de R$ 1.148.468,40 (Hum milhão, 
cento e quarenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos). 

 
 
3. DA RATIFICAÇÃO 

 
Ficam mantidas todas as demais condições do Edital no que não colidirem com as deste 
ADENDO. 
 

 
Itapipoca - CE, 14 de Maio de 2026. 

 
 

 
_____________________________________ 
MÁRCIA KEULLY TEIXEIRA MONTENEGRO 

Diretora Administrativa Financeira CPSMIT 
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